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INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do 
dia 25/09/2024. 
Endereço: As propostas, documentos e anexos serão recebidas 
exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.bll.org.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, 
no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF. 
As consultas interpretativas deste edital deverão ser formuladas e 
enviadas ao seguinte endereço eletrônico licitacoes@chui.rs.gov.br até 
três dias úteis anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 
  
CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO VASCONCELOS 
Pregoeiro 
Portaria nº 117-2024 
  
licitacoes@chui.rs.gov.br 

Publicado por: 
Carlos Alexandre de Azevedo Vasconcelos 

Código Identificador:657C0ECB 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORATRIA 452/2024 
 
PORTARIA Nº 452/2024, 10 de setembro de 2024.  
  

Determina a Abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar 

  
JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais ao 
conhecimento, nos termos dos artigos 157, 158 e 164 e seguintes, 
todos da Lei Municipal 1543, de 24 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,  
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, e 
o acolhimento do mesmo pelo Prefeito, e memorando nº 021/2024 da 
UCCI. 
  
Resolve: 
  
Art. 1° - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar o recebimento de 
insalubridade ou periculosidade por servidores que recebem 
gratificação ou FG – função gratificada e a regularidade ou 
irregularidade de tais pagamentos. 
Art. 2° - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão 
Processante será composta pelos seguintes membros: Adaiana Bonette 
Pinheiro Soares, Lidiane Fonseca dos Santos e Leomar Birkan da 
Silva, e será presidida pela primeira. 
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes. 
Art. 4° - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos e elaborar o relatório final. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 
  
EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração    
 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:F2AD8D3E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 453/2024 
 
PORTARIA Nº 453/2024, de 11 de setembro de 2024. 

  
Concede Auxílio-doença a servidor ocupante do 
cargo de Professor. 

  
Jurandir da Silva, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando inspeção médica realizada no dia 09 de setembro de 
2024, que constatou a incapacidade laboral, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Conceder Auxílio-doença, ao servidor ALVARO 
PINHEIRO CORREA, ocupante do cargo de Professor, lotado na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, a contar de 23 
de agosto de 2024 a 23 de setembro de 2024, de acordo com a 
Inspeção Médica realizada pelo médico Dr. Dari Leonhardt CRM 
12393. 
  
Art. 2º – O servidor não poderá dedicar-se a qualquer outra atividade 
remunerada, sob pena de ter o auxílio suspenso. 
  
Art. 3º – O servidor deverá retornar ao trabalho em 24 de setembro de 
2024.  
  
Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 23 de agosto 2024. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO -RS, AOS 
11 DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024. 
  
JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 
  
EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração   
  

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:7BE1199F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 211/2024. 
 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 211/2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação de decoração para atividade a ser desenvolvida com os 
professores da rede municipal de ensino, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
CONTRATADA: VANDERLEIA ORSI BALDISSERA 
00694388033 ME 
CNPJ Nº 36.503.768/0001-25 
VALOR: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais) 
  
Cotiporã, 11 de setembro de 2024. 
  
IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito 
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Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:53B5A41D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 311, DE 
11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 311, DE 
11 DE SETEMBRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: VANDERLEIA ORSI BALDISSERA 
00694388033 ME 
CNPJ Nº 36.503.768/0001-25 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação de decoração para atividade a ser desenvolvida com os 
professores da rede municipal de ensino, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 211/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 05 (cinco) dias 
VALOR: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais) 
  
Cotiporã, 11 de setembro de 2024. 
  
JUSSARA ZANETTE 
Sec. Municipal de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:4168C377 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO Nº 85/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº. 11/2024 
 
INEXIGIBILIDADE Nº. 11/2024 
  
PROCESSO Nº 85/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº. 11/2024 – ART 
74 INCISO I – LEI 14.133/21. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COXILHA/RS. 
CONTRATADA: EMK INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
PLÁSTICOS LTDA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LOMBADA ONDULAÇÃO 
TRANSVERSAL MODULAR TIPO B, ECOLÓGICA DE RÁPIDA 
INSTALAÇÃO FORNECIDA POR METRO LINEAR, COMPOSTA 
POR: PLACAS CENTRAIS, NAS CORES PRETO E AMARELO; 
PLACAS LATERAIS NA COR PRETA, CONJUNTO DE 
FIXADORES PARA A INSTALAÇÃO. AS MEDIDAS DEVEM 
ATENDER AO CTB TENDO COMPRIMENTO DO INÍCIO AO 
FINAL DA RAMPA = 1,50 METROS, ALTURA = 0,08 METROS E 
LARGURA DE ACORDO COM A LARGURA DA VIA, COM 
FINALIDADE DE REDUÇÃO DE VELOCIDADE EM VIAS. 
VALOR: R$ 20.548,60 (VINTE MIL MIL, QUINHENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS, COM SESSENTA CENTAVOS). 
DATA: 11/09/2024 VIGÊNCIA: 11/11/2024 
  
COXILHA/RS, 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
  
JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Claudio Sander da Rocha da Silva 
Código Identificador:111A02FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° 100/2024 
 
ESPÉCIE:CONTRATO N° 100/2024 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 

CONTRATADA: CIMA PROJETOS E CONTRUCOES LTDA – 
EPP  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO LOTEAMENTO PÚBLICO 
HABITACIONAL ELOÍZA TEREZINHA VIEIRA GODINHO EM 
BLOCOS INTERTRAVADOS, A SEREM EXECUTADOS EM 
REGIME DE EMPREITADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DETALHADAS NO PROJETO EXECUTIVO, 
MINUTA DE CONTRATO, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO 
PRESENTE EDITAL, SENDO QUE OS RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A PRESENTE CONTRATAÇÃO SÃO 
ORIUNDOS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO – CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 40/00093-1 ASSINADO ENTRE O BANCO 
DO BRASIL E O MUNICÍPIO DE COXILHA CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 2.169/2023, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO. 
VALOR R$: 1.074.498,97 (UM MILHÃO, SETENTA E QUATRO 
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS COM 
NOVENTA E SETE CENTAVOS) 
INICIO: 11/09/2024 VIGÊNCIA: 11/03/2025 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL, PELA 
EMPRESA: PAULO HENRIQUE CIMA 
  

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:53F7E54D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° 99/2024 
 
ESPÉCIE:CONTRATO N° 99/2024 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS 
S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE CARTÕES ALIMENTAÇÃO, NA 
MODALIDADE CARTÃO MAGNÉTICO QUE SERÃO 
UTILIZADOS PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
COXILHA. 
VALOR ESTIMADO R$: 1.422.000,00 (UM MILHÃO, 
QUATROCENTOS E VINTE E DOIS MIL REAIS) - TAXA ZERO 
INICIO: 11/09/2024 VIGÊNCIA: 11/09/2025 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL 
  

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:B59F3804 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2024 
 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2024 
  
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 86/2024 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº. 05/2024 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 27 DE 
SETEMBRO DE 2024, ÀS 09 HORAS. LOCAL SALA DE 
LICITAÇÕES: AVENIDA FIORAVANTE FRANCIOSI, Nº 68, 
CENTRO, COXILHA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
(S) ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E REDE 
PLUVIAL DAS RUAS OLINDA BUENAVIDES TEIXEIRA E 
FRANKLIN NUNES DA SILVA E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 
SILMAR NUNES DA SILVA, ARLINDO DORNELLES 
BUENAVIDES E MARIA DILVA OLIVEIRA MANICA, A SEREM 
EXECUTADOS EM REGIME DE EMPREITADA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO PROJETO 
EXECUTIVO, MINUTA DE CONTRATO, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO 
PRESENTE EDITAL, SENDO QUE OS RECURSOS 


